
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 

software para acompanhamento, apuração e monitoramento do 

ICMS/DIPAM, incluindo licença de uso, suporte técnico, implantação, 

parametrização, atualizações, manutenção e treinamento dos usuários, 

visando à melhoria da arrecadação e à correta apuração do Índice de Participação 

dos Municípios – IPM do Município de Tarumã/SP. 

II. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Índice de Participação dos Municípios (IPM) é fator determinante para a 

distribuição da cota-parte do ICMS, constituindo-se em importante fonte de receita 

para o Município de Tarumã/SP. 

A correta apuração das informações relativas ao ICMS/DIPAM exige 

acompanhamento técnico contínuo, cruzamento de dados fiscais, monitoramento de 

inconsistências e análise detalhada das declarações prestadas pelos contribuintes. 

Atualmente, tais atividades demandam ferramentas tecnológicas específicas, 

capazes de: 

a) Monitorar divergências nas informações da DIPAM; 

b) Analisar a movimentação econômica dos contribuintes locais; 

c) Identificar possíveis omissões ou erros que impactem negativamente o IPM; 

d) Gerar relatórios gerenciais e técnicos para tomada de decisão. 

A contratação de software especializado, com suporte técnico e treinamento, 

permitirá maior eficiência administrativa, redução de riscos de perda de receitas e 



 

fortalecimento da arrecadação municipal, atendendo aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público. 

III. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação será regida, principalmente, pelos seguintes dispositivos 

legais: 

a) Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

c) Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 

d) Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

e) Normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP; 

f) Demais normas aplicáveis à matéria. 

 
IV. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

A contratação compreende, no mínimo, os seguintes serviços: 

a) Locação de software específico para acompanhamento e monitoramento do 

ICMS/DIPAM; 

b) Licença de uso do sistema durante todo o período contratual; 

c) Implantação e parametrização do sistema conforme a realidade do Município de 

Tarumã/SP; 

d) Migração e/ou integração de dados, quando aplicável; 

e) Suporte técnico contínuo, remoto e/ou presencial, durante a vigência do 

contrato; 

f) Atualizações legais, operacionais e tecnológicas do software; 

g) Treinamento inicial e contínuo dos servidores indicados pela Administração; 

h) Disponibilização de relatórios analíticos e gerenciais sobre o IPM e arrecadação 

do ICMS. 



 

V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS APLICÁVEIS 

 

O software deverá, no mínimo: 

 

a) Operar em ambiente web, com acesso seguro por login e senha; 

b) Possuir compatibilidade com os principais navegadores; 

c) Atender às normas de segurança da informação e à LGPD; 

d) Permitir geração de relatórios customizáveis; 

e) Realizar cruzamento de dados fiscais relacionados ao ICMS/DIPAM; 

f) Possuir banco de dados seguro e com backups periódicos; 

g) Disponibilizar histórico de informações e auditoria de acessos; 

h) Estar em conformidade com as normas e layouts exigidos pela Secretaria da 

Fazenda do Estado de São Paulo. 

 

VI. ESTIMATIVA DE CUSTO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

Estimado (R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 

 

 

1 

Serviço de locação de 

software para 

acompanhamento e 

monitoramento de 

ICMS/DIPAM, 

incluindo licença de 

uso e suporte técnico, 

implantação e 

treinamento. 

 

 

12 meses 

 

 

R$ 5.000,00 

 

 

R$ 60.000,00 

 

Valor global estimado da contratação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

O valor estimado mostra-se compatível com os preços praticados no mercado. 

 

 



 

VII. DO TIPO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75 

da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da 

contratação se enquadra no limite legal estabelecido para contratações de serviços, 

bem como em razão da natureza do objeto, caracterizado como serviço comum de 

tecnologia da informação. A opção pela dispensa de licitação observa os princípios 

da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. 

VIII. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Os serviços serão executados de forma remota, podendo haver atividades 

presenciais no Município de Tarumã/SP quando necessário. O prazo de vigência do 

contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

IX. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA, entre outras: 

 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 

b) Disponibilizar software em perfeito funcionamento; 

c) Prestar suporte técnico dentro dos prazos acordados; 

d) Manter sigilo sobre todas as informações do Município; 

e) Cumprir a legislação vigente, inclusive a LGPD; 

f) Manter equipe técnica capacitada; 

g) Arcar com todos os encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

 

X. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 



 

Compete à CONTRATANTE: 

 

a) Disponibilizar informações necessárias à implantação do sistema; 

b) Indicar servidores responsáveis pela fiscalização e uso do software; 

c) Efetuar os pagamentos conforme previsto; 

d) Fiscalizar a execução contratual. 

 

XI. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

A fiscalização e a gestão do contrato serão exercidas por servidor(es) formalmente 

designado(s), que acompanharão a execução dos serviços, registrando ocorrências 

e exigindo correções quando necessário, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

XII. GARANTIA 

 

A Contratada deverá garantir o pleno funcionamento do software durante toda a 

vigência contratual, corrigindo falhas sem ônus adicional para a Administração. 

 

XIII. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

 

A contratação não gera impactos ambientais relevantes, tratando-se de serviço 

predominantemente digital, contribuindo, inclusive, para a redução do uso de papel 

e deslocamentos físicos. 

 

XIV. CONTROLES INTERNOS E ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DE 

FISCALIZAÇÃO 

 

O contrato deverá atender às normas de controle interno da Prefeitura Municipal de 

Tarumã/SP e estará sujeito à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São 



 

Paulo, devendo a Contratada fornecer todas as informações e documentos 

solicitados. 

 

 

 

 

Tarumã, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Giovana Rocha Silveira 

Supervisora de Programas 


